[image: image1.jpg]CAMARA MUNICIPAL DE LLIMA DUARTE





Lima Duarte (MG), 29 de outubro de 2025.
Requerimento nº 154/2025/SC

Senhor Presidente e demais Vereadores,

O Vereador que a este subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, fundamentado no Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência e do Egrégio Plenário, requerer a dispensa de interstício regimental para a discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 41/2025 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a executar obras de construção de passeio público (calçada) no Distrito de Conceição de Ibitipoca e dá outras providências.”  nesta sessão.

Justificativa:

O Regimento Interno estabelece o rito processual para as proposições, incluindo a definição dos prazos mínimos obrigatórios, conhecidos como interstícios. A solicitação de redução de interstício é uma modalidade de requerimento que depende da deliberação do Plenário.

Desta forma, a dispensa deste interstício para inclusão na Ordem do Dia de proposição em trâmite na Câmara Municipal pode ser concedida pelo Plenário, mediante requerimento de qualquer Vereador. Assim sendo, uma vez que a matéria exposta no processo enviado pela Prefeita possui prazo para que, em sendo aprovado, torne lei e seja enviado ao Estado para inclusão e possibilidade do município receber verba numerária para ser aplicada no distrito de Conceição de Ibitipoca, necessário se faz a aprovação da dispensa de interstício que permitirá explicitamente que referido projeto seja discutido e votado na mesma sessão plenária em que foi publicado.
Sala das Sessões, 
Thiago Junior da Silva


Marcos Delmon Massarino
Professor Thiago




Vereador – PT

                   Vereador – PSB
Sandra Terezinha Silva Oliveira


Donizete Martins Aguiar
Sandra Oliveira



      Dó de Ibitipoca
Vereadora – PP



       Vereador – PT
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